
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

PORTARIA N° 754/2023 

Constitui 	COMISSÃO 	ESPECIAL 	DE 
APLICAÇÃO TESTE ASCENCIONAL DA 
GUARDA MUNICIPAL e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art. 1° Constitui Comissão Especial de Aplicação Teste Ascencional da Guarda 
Municipal, composta pelos membros abaixo relacionados, para a realização do Teste Ascencional 
da Guarda Municipal para o provimento de 03(três) vagas ao Cargo em Ascensão de Inspetor, 
conforme Lei Complementar n° 005/1991 e Lei Complementar n° 165/2006, pelo Regime 
Estatutário. 

Secretário: Alexandre Faker Ribeiro, ocupante da função de emprego 
público de Agente Administrativo I e designado Diretor de Recursos Humanos, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 7.872.771-3 e inscrito no CPF n° 007.312.379-00, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração; 

Secretária: Sonyangela Imai Rossi, ocupante do Cargo de Provimento de 
Carreira de Guarda Municipal 1° Classe, portadora da cédula de identidade RG n.° 8.077.808-2 e 
CPF n.° 047.074.099-03, lotada na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade 
Urbana; 

Membro: Leandra Cristina Hermes Moreira, ocupante do cargo de carreira 
de Assistente Administrativo, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.062.156-0 e inscrita no 
CPF n° 005.198.451-29, lotada na Secretaria Municipal de Administração; 

Membro: Kamila Nascimento Lesse, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Especial, portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.697.256-1 e inscrita no CPF n° 
106.845.489-09, lotada na Secretaria Municipal de Administração; 

Membro: Ademilson Rebello Lino, ocupante do cargo de carreira de Guarda 
Municipal - Inspetor, portador da Cédula de Identidade RG n° 4114.422-1 e inscrito no CPF n° 
634.194.089-00, lotado na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana 

Comissão de Apoio: 

a) Roberto Dias Zoccal, ocupante do cargo em comissão de Direto 	trole 



Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de s 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril d 

HERMES PÁ EN 	ILVA 
Pr feito 
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Judicial, inscrito na OAB/PR n° 53.723, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral. 

Art.2° Compete à Comissão Especial de Aplicação Teste Ascensional da Guarda 
Municipal, baixar, mediante Edital, as Instruções Especiais, bem como sua execução e 
coordenação. 

Art.3° Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da 
Comissão ora constituída, porém, sem ônus ao Município. 

SARA DAMIANA R ES URBANO 
Secretária Munici 	Administração 
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